
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE. SAO FRl'.NCISCO 
Estado do Espirita Santo 

L E I NA. ] lt/86 

Çqnçede Tí tulo de Cid?d'nia. 

A Câmara Mun1cipal de Barra de São Francisco , Estado do 

EspÍrtto Santo , usando de suas atribuições , 

D B C R B T A :-

Artigo 111. - Fica concedido o TÍ tu.lo de Cidadão de Barra de 

sã> Francisco , Estado do Espírito Santo , ao n.o 
Sr. Dr. &IXDAID VIADA DOS SA.lil'OS. 

Artigo 211. - Esta Lei entrará eia TigÔr na data de sua publiq 

ção, r evogadas as disposições em contrário. 

Sal.a BenjaJllia Conatant, 22 de setembro de 1 986. 

Beg. DO liYl'O próprio , 

na data sapra. 

Am1lton "br aes - Ot. Adm. 

Kario de Oliveira Diu 
Pres idente 


